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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 
RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS. 

1. Interpretação Textual

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

  
Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	  Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).

	  Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

	  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

	  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 

(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
O narrador afirma...

Erros de interpretação
  
	  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 

do contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

	  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

	  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões 
equivocadas e, consequentemente, errar a questão.

 
Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblí-
quo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do 
seu antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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Dicas para melhorar a interpretação de textos

	  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

	  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

	  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

	  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

	  Volte ao texto quantas vezes precisar.
	  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
	  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	  Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
	  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi que muito 
bem essas relações. 

	  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

	  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 

	  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

	  Olhe com especial atenção os pronomes relati-
vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PCJ-MT - Delegado Substituto – Superior- Ces-
pe-2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a do 
ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro em 
sua dimensão plural e faz-se único em sua condição social. 
Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, singu-
lariza-se em sua individualidade. O direito é o instrumento 
da fraternização racional e rigorosa.

O direito à vida é a substância em torno da qual todos 
os direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fi que mais e mais próximo da ideia concretizável 
de justiça social.

Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a reve-
lação da justiça. Quando os descaminhos não conduzirem 
a isso, competirá ao homem transformar a lei na vida mais 
digna para que a convivência política seja mais fecunda e 
humana.

Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 
3.º. In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafi os. Brasília: OAB, Co-
missão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 (com 
adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser huma-
no tem direito 

A. de agir de forma autônoma, em nome da lei da so-
brevivência das espécies.

B. de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessá-
rio para defender seus interesses.

C. de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

D. à institucionalização do seu direito em detrimento 
dos direitos de outros.

E. a uma vida plena e adequada, direito esse que está 
na essência de todos os direitos.

O ser humano tem direito a uma vida digna, adequada, 
para que consiga gozar de seus direitos – saúde, educa-
ção, segurança – e exercer seus deveres plenamente, como 
prescrevem todos os direitos: (...) O direito à vida é a subs-
tância em torno da qual todos os direitos se conjugam (...).

GABARITO OFICIAL: E
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2. (PCJ-MT - Delegado Substituto – Superior- Ces-
pe-2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em virtude 
desse comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido. A forma de sua inves-
tidura é legitimada pela compatibilidade com as regras do 
Estado de direito e eles são, assim, autênticos agentes do 
poder popular, que o Estado polariza e exerce. Na Itália, 
isso é constantemente lembrado, porque toda sentença é 
dedicada (intestata) ao povo italiano, em nome do qual é 
pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do 
processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 
(com adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,
A. o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 

com fundamento no princípio da soberania popular.
B. os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos 

pelo voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

C. os magistrados italianos, ao contrário dos brasilei-
ros, exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

D. há incompatibilidade entre o autogoverno da ma-
gistratura e o sistema democrático.

E. os magistrados brasileiros exercem o poder consti-
tucional que lhes é atribuído em nome do governo federal.

A questão deve ser respondida segundo o texto: (...) 
“Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.” Em virtude desse comando, afirma-se que 
o poder dos juízes emana do povo e em seu nome é exer-
cido (...).

GABARITO OFICIAL: A

3. (PCJ-MT - Delegado Substituto – Superior- Ces-
pe-2017 - adaptada) No texto CG1A1BBB, o vocábulo 
‘emana’ foi empregado com o sentido de

A. trata.
B. provém.
C. manifesta.
D. pertence.
E. cabe.

Dentro do contexto, “emana” tem o sentido de “pro-
vém”.

GABARITO OFICIAL: B

1. Tipologia e Gênero Textual

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

As tipologias textuais se caracterizam pelos aspec-
tos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, como 
também de advérbios, como é o caso de antes, agora, de-
pois, entre outros: Ela entrava em seu carro quando ele apa-
receu. Depois de muita conversa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psicológicas 
acerca de um determinado indivíduo ou objeto. Os tempos 
verbais aparecem demarcados no presente ou no pretérito 
imperfeito: “Tinha os cabelos mais negros como a asa da 
graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se almeje 
desenvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela acon-
tecer, como em: O cadastramento irá se prorrogar até o dia 
02 de dezembro, portanto, não se esqueça de fazê-lo, sob 
pena de perder o benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de forma se-
quencial, utilizando-se de verbos expressos no imperativo, 
infinitivo ou futuro do presente: Misture todos os ingredien-
te e bata no liquidificador até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumentativos, 
revelados por uma carga ideológica constituída de argu-
mentos e contra-argumentos que justificam a posição as-
sumida acerca de um determinado assunto: A mulher do 
mundo contemporâneo luta cada vez mais para conquistar 
seu espaço no mercado de trabalho, o que significa que os 
gêneros estão em complementação, não em disputa.
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Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em nos-
so cotidiano; tais textos apresentam características sócio-co-
municativas definidas por seu estilo, função, composição, 
conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita culinária, 
e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, piada, de-
bate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
finalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores e 
os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a esfe-
ras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exemplo, 
são comuns gêneros como notícias, reportagens, editoriais, 
entrevistas e outros; na esfera de divulgação científica são 
comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enciclo-
pédia, artigo ou ensaio científico, seminário, conferência.
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 
EMPREGO DAS LETRAS. 

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA. 

1. Ortografia

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem ter 
as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são grafa-
dos segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de aprender 
ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, fami-
liarizando-se com elas. O conhecimento das regras é neces-
sário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, em al-
guns casos, há necessidade de conhecimento de etimologia 
(origem da palavra).

1.1 Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç
	  Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão 
/ expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter - inver-

são / aspergir - aspersão / submergir - submersão / divertir 
- diversão / impelir - impulsivo / compelir - compulsório / 
repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
	  Nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-

nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir 
ou -meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir - per-
cussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / comprome-
ter - compromisso / submeter – submissão.

	  Quando o prefixo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

	  No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
	  Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
	  Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
	  Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, es-
perança, carapuça, dentuço.

	  Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	  Após ditongos: foice, coice, traição.
	  Palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

B) O fonema z

São escritos com S e não Z
	  Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-

tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, fre-
guesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

	  Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

	  Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

	  Nomes derivados de verbos com radicais termina-
dos em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender 
- empresa / difundir – difusão.

	  Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	  Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
	  Verbos derivados de nomes cujo radical termina 

com “s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

São escritos com Z e não S
	  Sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adje-

tivo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.
Sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de origem 

não termine com s): final - finalizar / concreto – concretizar.
	  Consoante de ligação se o radical não terminar 

com “s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 
Exceção: lápis + inho – lapisinho.
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1 NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL 
(AMBIENTES LINUX E WINDOWS).

Linux

O Linux é um sistema operacional inicialmente basea-
do em comandos, mas que vem desenvolvendo ambientes 
gráficos de estruturas e uso similares ao do Windows. Ape-
sar desses ambientes gráficos serem cada vez mais adota-
dos, os comandos do Linux ainda são largamente empre-
gados, sendo importante seu conhecimento e estudo.

Outro termo muito usado quando tratamos do Linux é 
o kernel, que é uma parte do sistema operacional que faz a 
ligação entre software e máquina, é a camada de software 
mais próxima do hardware, considerado o núcleo do sis-
tema. O Linux teve início com o desenvolvimento de um 
pequeno kernel, desenvolvido por Linus Torvalds, em 1991, 
quando era apenas um estudante finlandês. Ao kernel que 
Linus desenvolveu, deu o nome de Linux. Como o kernel 
é capaz de fazer gerenciamentos primários básicos e es-
senciais para o funcionamento da máquina, foi necessário 
desenvolver módulos específicos para atender várias neces-
sidades, como por exemplo um módulo capaz de utilizar 
uma placa de rede ou de vídeo lançada no mercado ou até 
uma interface gráfica como a que usamos no Windows.

Uma forma de atender a necessidade de comunicação 
entre ker- nel e aplicativo é a chamada do sistema (System 
Call), que é uma interface entre um aplicativo de espaço de 
usuário e um serviço que o kernel fornece.

Como o serviço é fornecido no kernel, uma chamada 
direta não pode ser executada; em vez disso, você deve 
utilizar um processo de cruzamento do limite de espaço do 
usuário/kernel.

No Linux também existem diferentes run levels de ope-
ração. O run level de uma inicialização padrão é o de nú-
mero 2.

Como o Linux também é conhecido por ser um sis-
tema operacional que ainda usa muitos comandos digi-
tados, não poderíamos deixar de falar sobre o Shell, que 
é justamente o programa que permite ao usuário digitar 
comandos que sejam inteligíveis pelo sistema operacional 
e executem funções.

No MS DOS, por exemplo, o Shell era o command.com, 
através do qual podíamos usar comandos como o dir, cd 
e outros. No Linux, o Shell mais usado é o Bash, que, para 
usuários comuns, aparece com o símbolo $, e para o root, 
aparece como símbolo #.

Temos também os termos usuário e superusuário. En-
quanto ao usuário é dada a permissão de utilização de co-
mandos simples, ao superusuário é permitido configurar 
quais comandos os usuários po- dem usar, se eles podem 
apenas ver ou também alterar e gravar dire- tórios, ou seja, 
ele atua como o administrador do sistema. O diretório pa-
drão que contém os programas utilizados pelo superusuá-
rio para o gerenciamento e a manutenção do sistema é o 
/sbin.

/bin - Comandos utilizados durante o boot e por usuá-
rios comuns.

/sbin - Como os comandos do /bin, só que não são 
utilizados pelos usuários comuns.

Por esse motivo, o diretório sbin é chamado de superu-
suário, pois existem comandos que só podem ser utilizados 
nesse diretório. É como se quem estivesse no diretório sbin 
fosse o administrador do sistema, com permissões espe-
ciais de inclusões, exclusões e alterações.

Comandos básicos
Iniciaremos agora o estudo sobre vários comandos que 

podemos usar no Shell do Linux:
-addgroup - adiciona grupos
-adduser - adiciona usuários
-apropos - realiza pesquisa por palavra ou string
-cat - mostra o conteúdo de um arquivo binário ou tex-

to
 -cd - entra num diretório (exemplo: cd docs) ou retor-

na para home
 cd <pasta> – vai para a pasta especificada. exem-

plo: cd /usr/bin/
-chfn - altera informação relativa a um utilizador
-chmod - altera as permissões de arquivos ou diretó-

rios. É um comando para manipulação de arquivos e dire-
tórios que muda as permissões para acesso àqueles. por 
exemplo, um diretório que poderia ser de escrita e leitura, 
pode passar a ser apenas leitura, impedindo que seu con-
teúdo seja alterado.

-chown - altera a propriedade de arquivos e pastas 
(dono)

-clear – limpa a tela do terminal
-cmd>>txt - adiciona o resultado do comando (cmd) 

ao fim do arquivo (txt)
-cp - copia diretórios   ‘cp -r’ copia recursivamente
-df - reporta o uso do espaço em disco do sistema de 

arquivos
-dig - testa a configuração do servidor DNs
-dmesg - exibe as mensagens da inicialização (log)
-du - exibe estado de ocupação dos discos/partições
-du -msh - mostra o tamanho do diretório em mega-

bytes
-env - mostra variáveis do sistema
-exit – sair do terminal ou de uma sessão de root.
-/etc – É o diretório onde ficam os arquivos de confi-

guração do sistema
-/etc/skel – É o diretório onde fica o padrão de arqui-

vos para o diretório Home de novos usuários.
-fdisk -l – mostra a lista de partições.
-find - comando de busca ex: find ~/ -cmin -3
-find – busca arquivos no disco rígido.
-halt -p – desligar o computador.
-head - mostra as primeiras 10 linhas de um arquivo
-history – mostra o histórico de comandos dados no 

terminal.
-ifconfig - mostra as interfaces de redes ativas e as in-

for- mações relacionadas a cada uma delas
-iptraf - analisador de tráfego da rede com interface 

gráfica baseada em diálogos
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-kill - manda um sinal para um processo. Os sinais sIG- 
TErm e sIGKILL encerram o processo.

-kill -9 xxx – mata o processo de número xxx.
-killall - manda um sinal para todos os processos.
-less - mostra o conteúdo de um arquivo de texto com 

controle
-ls - listar o conteúdo do diretório
-ls -alh - mostra o conteúdo detalhado do diretório
-ls –ltr - mostra os arquivos no formado longo (l) em 

ordem inversa (r) de data (t)
-man - mostra informações sobre um comando
-mkdir - cria um diretório. É um comando utilizado na 

raiz do Linux para a criação de novos diretórios. 

Na imagem a seguir, no prompt ftp, foi criado o diretó-
rio chamado “myfolder”.

Figura 22: Prompt “ftp”

-mount – montar partições em algum lugar do sistema.
-mtr - mostra rota até determinado IP
-mv - move ou renomeia arquivos e diretórios
-nano – editor de textos básico.
-nfs - sistema de arquivos nativo do sistema operacio-

nal Linux, para o compartilhamento de recursos pela rede
-netstat - exibe as portas e protocolos abertos no sis-

tema.
-nmap - lista as portas de sistemas remotos/locais 

atrás de portas abertas.
-nslookup - consultas a serviços DNs
-ntsysv - exibe e configura os processos de inicialização
-passwd - modifica senha (password) de usuários
-ps - mostra os processos correntes
-ps –aux - mostra todos os processos correntes no sis-

tema
-ps -e – lista os processos abertos no sistema.
-pwd - exibe o local do diretório atual. o prompt pa-

drão do Linux exibe apenas o último nome do caminho do 
diretório atual. para exibir o caminho completo do diretório 
atual digite o comando pwd. Linux@fedora11 – é a versão 
do Linux que está sendo usada. help pwd – é o coman-
do que nos mostrará o conteúdo da ajuda sobre o pwd. A 
informação do help nos mostra-nos que pwd imprime o 
nome do diretório atual.

-reboot – reiniciar o computador.
-recode - recodifica um arquivo ex: recode iso-8859-

15.. utf8 file_to_change.txt
-rm - remoção de arquivos (também remove diretórios)
-rm -rf - exclui um diretório e todo o seu conteúdo
-rmdir - exclui um diretório (se estiver vazio)
-route - mostra as informações referentes às rotas
-shutdown -r now – reiniciar o computador
-split - divide um arquivo
-smbpasswd - No sistema operacional Linux, na versão 

samba, smbpasswd permite ao usuário alterar sua senha 
criptografada smb que é armazenada no arquivo smbpass-
wd (normalmente no diretório privado sob a hierarquia de 
diretórios do samba). os usuários comuns só podem exe-
cutar o comando sem opções. Ele os levará para que sua 
senha velha smb seja digitada e, em seguida, pedir-lhes sua 
nova senha duas vezes, para garantir que a senha foi digi-
tada corretamente. Nenhuma senha será mostrada na tela 
enquanto está sendo digitada.

-su - troca para o superusuário root (é exigida a senha)
-su user -  troca para o usuário especificado em ‘user’ 

(é exigida a senha)
-tac - semelhante ao cat, mas inverte a ordem
-tail - o comando tail mostra as últimas linhas de um 

arquivo texto, tendo como padrão as 10 últimas linhas. Sua 
sintaxe é: tail nome_do_arquivo. Ele pode ser acrescentado 
de alguns parâmetros como o -n  que mostra o [numero] 
de linhas do final do arquivo; o – c [numero] que mostra 
o [numero] de bytes do final do arquivo e o – f que exibe 
continuamente os dados do final do arquivo à medida que 
são acrescentados.

-tcpdump   sniffer - sniffer é uma ferramenta que 
“ouve” os pacotes

-top – mostra os processos do sistema e dados do pro-
cessador.

-touch touch foo.txt - cria um arquivo foo.txt vazio; 
também altera data e hora de modificação para agora

-traceroute - traça uma rota do host local até o destino 
mostrando os roteadores intermediários

-umount – desmontar partições.
-uname -a – informações sobre o sistema operacional
-userdel - remove usuários
-vi - editor de ficheiros de texto
-vim - versão melhorada do editor supracitado
-which - mostra qual arquivo binário está sendo cha-

mado pelo shell quando chamado via linha de comando
-who - informa quem está logado no sistema

Não são só comandos digitados via teclado que pode-
mos executar no Linux. Várias versões foram desenvolvidas 
e o kernel evoluiu muito. Sobre ele rodam as mais diversas 
interfaces gráficas, baseadas principalmente no servidor de 
janelas XFree. Entre as mais de vinte interfaces gráficas cria-
das para o Linux, vamos citar o KDE.
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Figura 23: Menu K, na versão Suse – imagem obtida de 
http://pt.wikibooks. org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_inter-

face_gr%C3%A1fica_KDE

Um dos motivos que ainda desestimula várias pessoas a 
adotarem o Linux como seu sistema operacional é a quanti-
dade de programas compatíveis com ele, o que vem sendo 
solucionado com o passar do tempo. Sua interface familiar, 
semelhante ao do Windows, tem ajudado a aumentar os 
adeptos ao Linux.

Distribuição Linux é um sistema operacional que utiliza 
o núcleo (kernel) do Linux e outros softwares. Existem várias 
versões do Linux (comerciais ou não): Ubuntu, Debian, Fe-
dora, etc. Cada uma com suas vantagens e desvantagens. O 
que torna a escolha de uma distribuição bem pessoal. 

Distribuições são criadas, normalmente, para atender 
razões específicas. Por exemplo, existem distribuições para 
rodar em servidores, redes - onde a segurança é prioridade 
- e, também, computadores pessoais.

Assim, não é possível dizer qual é a melhor distribuição. 
Pois, depende da finalidade do seu computador.

Sistema de arquivos: organização e gerenciamento 
de arquivos, diretórios e permissões no Linux

Dependendo da versão do Linux é possível encontrar 
gerencia- dores de arquivos diferentes. Por exemplo, no Li-
nux Ubuntu, encontramos o Nautilus, que permite a cópia, 
recorte, colagem, movimentação e organização dos arqui-
vos e pastas. No Linux, vale lembrar que os dispositivos de 
armazenamento não são nomeados por letras.

Por exemplo, no Windows, se você possui um HD na 
máquina, ele recebe o nome de C. Se possui dois HDs, um 
será o C e o outro o E. Já no Linux, tudo fará parte de um 
mesmo sistema da mesma estrutura de pastas.

Figura 24: Linux – Fonte: O Livro Oficial do Ubuntu

As principais pastas do Linux são:
/etc - possui os arquivos gerais de configuração do siste-

ma e dos
programas instalados.
/home – cada conta de usuário possui um diretório salvo 

na pasta home.
/boot – arquivos de carregamento do sistema, incluindo 

configuração do gerenciador de boot e o kernel.
/dev – onde ficam as entradas das placas de dispositivos 

como rede, som, impressoras.
/lib – bibliotecas do sistema.
/media – possui a instalação de dispositivos como drive de 

CD, pen drives e outros.
/opt – usado por desenvolvedores de programas.
/proc – armazena informações sobre o estado atual do 

sistema.
/root – diretório do superusuário.

O gerenciamento de arquivos e diretórios, ou seja, co-
piar, mover, recortar e colar pode ser feito, julgando que esta-
mos usando o Nautilus, da seguinte forma:

- Copiar: clique com o botão direito do mouse sobre o 
arquivo ou diretório. O conteúdo será movido para a área de 
transferência, mas o original permanecerá no local.

- Recortar: clique com o botão direito do mouse sobre o 
arquivo ou diretório. O conteúdo será movido para a área de 
transferência, sendo removido do seu local de origem.

- Colar: clique com o botão direito do mouse no local desejado 
e depois em colar. O conteúdo da área de transferência será colado.

Outra forma é deixar a janela do local de origem do arquivo aber-
ta e abrir outra com o local de destino. Pressionar o botão esquerdo 
do mouse sobre o arquivo desejado e movê-lo para o destino.

Instalar, remover e atualizar programas

Para instalar ou remover um programa, considerando o Linux 
Ubuntu, podemos utilizar a ferramenta Adicionar/Remover Apli-
cações, que possibilita a busca de drives pela Internet. Esta fer-
ramenta é encontrada no menu Aplicações, Adicionar/Remover.

Na parte superior da janela encontramos uma linha de 
busca, na qual podemos digitar o termo do aplicativo dese-
jado. Ao lado da linha de pesquisa temos a configuração de 
mostrar apenas os itens suportados pelo Ubuntu.

O lado esquerdo lista todas as categorias de programas. Quan-
do uma categoria é selecionada sua descrição é mostrada na parte 
de baixo da janela. Como exemplos de categorias podemos citar: 
Acessórios, Educacionais, Jogos, Gráficos, Internet, entre outros.

Manipulação de hardware e dispositivos

A manipulação de hardware e dispositivos pode ser feita 
no menu Locais, Computador, através do qual acessamos a lis-
ta de dispositivos em execução. A maioria dos dispositivos de 
hardware instalados no Linux Ubuntu são simplesmente insta-
lados. Quando se trata de um pen drive, após sua conexão físi-
ca, aparecerá uma janela do gerenciador de arquivos exibindo 
o conteúdo do dispositivo. É importante, porém, lembrar-se 
de desmontar corretamente os dispositivos de armazenamen-
to e outros antes de encerrar seu uso. No caso do pen drive, 
podemos clicar com o botão direito do mouse sobre o ícone 
localizado na área de trabalho e depois em Desmontar.



4

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Agendamento de tarefas

O agendamento de tarefas no Linux Ubuntu é realiza-
do pelo agendador de tarefas chamado cron, que permite 
estipular horários e intervalos para que tarefas sejam exe-
cutadas. Ele permite detalhar comandos, data e hora que 
fi cam em um arquivo chamado crontab, arquivo de texto 
que armazena a lista de comandos a serem aciona- dos no 
horário e data estipulados.

Administração de usuários e grupos no Linux

Antes de iniciarmos, entendamos dois termos:
- superusuário: é o administrador do sistema. Ele tem 

acesso e permissão para executar todos os comandos.
- usuário comum: tem as permissões confi guradas pelo 

superusuário para o grupo em que se encontra.
Um usuário pode fazer parte de vários grupos e um 

grupo pode ter vários usuários. Dessa forma, podemos 
atribuir permissões aos grupos e colocar o usuário que de-
sejamos que tenha determinada permissão no grupo cor-
respondente.

Comandos básicos para grupos

- Para criar grupos: sudo groupadd nomegrupo
- Para criar um usuário no grupo: sudo useradd –g no-

megrupo nomeusuario
- Defi nir senha para o usuário: sudo password nomeu-

suario
- Remover usuário do sistema: sudo userdel nomeu-

suario

Permissões no Linux

Vale lembrar que apenas o superusuário (root) tem 
acesso irrestrito aos conteúdos do sistema. Os outros de-
pendem de sua permissão para executar comandos. As 
permissões podem ser sobre tipo do arquivo, permissões 
do proprietário, permissões do grupo e permissões para os 
outros usuários.

Diretórios são designados com a letra ‘d’ e arquivos co-
muns com o ‘-‘.

Alguns dos comandos utilizados em permissões são:
ls – l Lista diretórios e suas permissões rw- permissões 

do proprietário do grupo
r- permissões do grupo ao qual o usuário pertence r- 

-permissão para os outros usuários
As permissões do Linux são: leitura, escrita e execução.
- Leitura: (r, de Read) permite que o usuário apenas 

veja, ou seja, leia o arquivo.
- Gravação, ou escrita: (w, de Write) o usuário pode 

criar e alterar arquivos.
- Execução: (x, de eXecution) o usuário pode executar 

arquivos.
Quando a permissão é acompanhada com o ‘-‘, signifi -

ca que ela não é atribuída ao usuário.

Compactação e descompactação de arquivos
Comandos básicos para compactação e descompactação 

de arquivos:
gunzip [opções] [arquivos] descompacta arquivos com-

pacta- dos com gzip.
gzexe [opções] [arquivos] compacta executáveis. gunzip 

[opções] [arquivos] descompacta arquivos. zcat [opções] 
[arquivos] descompacta arquivos.

Backup

Comandos básicos para backups
tar agrupa vários arquivos em somente um.
compress faz a compressão de arquivos padrão do Unix.
uncompress descomprime arquivos compactados pelo 

com- press.
zcat permite visualizar arquivos compactados pelo compress.

Figura 25: Centro de controle do KDE imagem obtida de 
http://

pt.wikibooks.org/wiki/Linux_para_iniciantes/A_interface_
gr%C3%A1fi ca_KDE

Como no Painel de controle do Windows, temos o centro 
de controle do KDE, que nos permite personalizar toda a parte 
gráfi ca, fontes, temas, ícones, estilos, área de trabalho e ainda In-
ternet, periféricos, acessibilidade, segurança e privacidade, som 
e confi gurações para o administrador do sistema.

Windows 

O Windows assim como tudo que envolve a informática passa 
por uma atualização constante, os concursos públicos em seus edi-
tais acabam variando em suas versões, por isso vamos abordar de 
uma maneira geral tanto as versões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um soft-
ware, um programa de computador desenvolvido por progra-
madores através de códigos de programação. Os Sistemas Ope-
racionais, assim como os demais softwares, são considerados 
como a parte lógica do computador, uma parte não palpável, 
desenvolvida para ser utilizada apenas quando o computador 
está em funcionamento. O Sistema Operacional (SO) é um pro-
grama especial, pois é o primeiro a ser instalado na máquina.
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1. ÉTICA E MORAL

A ética é composta por valores reais e presentes na so-
ciedade. Deste modo, ainda que tais valores apareçam detur-
pados no contexto social, não é possível falar em convivência 
humana se esses forem desconsiderados. Entre tais valores, 
destacam-se os preceitos da Moral e o valor do justo (com-
ponente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as bruscas 
transformações sofridas pela sociedade através dos tempos 
provocaram uma variação no conceito de ética, por outro, 
não é possível negar que as questões que envolvem o agir 
ético sempre estiveram presentes no pensamento filosófico 
e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabilidade: a 
mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. O respeito ao 
próximo, por exemplo, nunca será considerada uma atitude 
antiética. Outra característica da ética é a sua validade uni-
versal, no sentido de delimitar a diretriz do agir humano para 
todos os que vivem no mundo. Não há uma ética conforme 
cada época, cultura ou civilização. A ética é uma só, válida 
para todos, de forma imutável e definitiva, ainda que surjam 
novas perspectivas a respeito de sua aplicação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o com-
portamento humano e delimitam os abusos à liberdade, ao 
estabelecer deveres e direitos de ordem moral, . Configu-
ram-se em exemplos destas leis o respeito à dignidade das 
pessoas e aos princípios do direito natural, bem como a exi-
gência de solidariedade e a prática da justiça1.

Outras definições contribuem para compreender o que 
significa ética:

Ciência do comportamento adequado dos homens em 
sociedade, em consonância com a virtude. 

Disciplina normativa, não por criar normas, mas por des-
cobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às pessoas os 
valores e princípios que devem nortear sua existência. 

Doutrina do valor do bem e da conduta humana que tem 
por objetivo realizar este valor.

Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom e o 
mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o certo e o errado.

Fornece as regras fundamentais da conduta humana. 
Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e abusos 
da liberdade.

Doutrina do valor do bem e da conduta humana que o 
visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido 
entendida como a ciência da conduta humana perante o ser 
e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de aprovação 
ou desaprovação da ação dos homens e a consideração de 
valor como equivalente de uma medição do que é real e vo-
luntarioso no campo das ações virtuosas”2.
1  MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do 
Direito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
2	 	 SÁ,	Antônio	Lopes	de.	Ética	profissional.	9.	ed.	São	
Paulo: Atlas, 2010.

É difícil estabelecer um único significado para a pa-
lavra ética, mas os conceitos acima contribuem para uma 
compreensão geral de seus fundamentos, de seu objeto 
de estudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego exis-
tem duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma 
breve, chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. 
Éthos, escrita com a vogal longa, significa costume; porém, 
se escrita com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole 
natural, temperamento, conjunto das disposições físicas e 
psíquicas de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se 
refere às características pessoais de cada um, as quais de-
terminam que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz 
de praticar (aquele que possuir todas as virtudes possuirá 
uma virtude plena, agindo estritamente de maneira con-
forme à moral)3.

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-
-se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas 
apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos 
ou Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que 
determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principal-
mente, porque enquanto a Moral é entendida como a prá-
tica, como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Éti-
ca é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a 
reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana 

dos valores - ação
No início do pensamento filosófico não prevalecia real 

distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. 
Por exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filo-
sófico, embora com variações de abordagem, o conceito 
de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles4, um dos principais filósofos deste momen-
to histórico, concentra seus pensamentos em algumas ba-
ses: 

definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da alma 
que leva ao princípio racional, de modo que a felicidade 
está ligada à virtude; 

crença na bondade humana e na prevalência da virtude 
sobre o apetite; 
3  CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São 
Paulo: Ática, 2005.

4  ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2006.
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reconhecimento da possibilidade de aquisição das vir-
tudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela prática 
constante; d) afastamento da ideia de que um fim pudesse 
ser bom se utilizado um meio ruim.

Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram 
com preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, 
amar e servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo 
Tomás de Aquino5, um dos principais filósofos do período, 
lançou bases que até hoje são invocadas  no que se refere 
ao tópico em questão, a Ética: 

consideração do hábito como uma qualidade que de-
verá determinar as potências para o bem; 

estabelecimento da virtude como um hábito que sozi-
nho é capaz de produzir a potência perfeita, podendo ser 
intelectual, moral ou teologal - três virtudes que se rela-
cionam porque não basta possuir uma virtude intelectual, 
capaz de levar ao conhecimento do bem, sem que exista 
a virtude moral, que irá controlar a faculdade apetitiva e 
quebrar a resistência para que se obedeça à razão (da mes-
ma forma que somente existirá plenitude virtuosa com a 
existência das virtudes teologais); 

presença da mediania como critério de determinação 
do agir virtuoso; 

crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant6 definiu a lei fundamental da ra-
zão pura prática, que se resume no seguinte postulado: 
“age de tal modo que a máxima de tua vontade possa va-
ler-te sempre como princípio de uma legislação universal”. 
Mais do que não fazer ao outro o que não gostaria que fos-
se feito a você, a máxima prescreve que o homem deve agir 
de tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo 
que se espera de todas as pessoas que vivem em socieda-
de. O filósofo não nega que o homem poderá ter alguma 
vontade ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir 
bem, pela prevalência de uma lei prática máxima da razão 
que é o imperativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, 
fatores geralmente relacionados ao apetite, não são aptos 
para determinar uma lei prática, mas apenas uma máxima, 
de modo que é a razão pura prática que determina o agir 
ético. Ou seja, se a razão prevalecer, a escolha ética sempre 
será algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-
-se o quão graves haviam sido as suas consequências. De 
modo, que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, 
retomando aspectos do passado, mas reforçando a dimen-
são coletiva da ética. Maritain7, um dos redatores da De-

5  AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradu-
ção Aldo Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fi-
del García Rodríguez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto 
de Oliveira. Edição Joaquim Pereira. São Paulo: Loyola, 2005. v. 
IV,	parte	II,	seção	I,	questões	49	a	114.

6  KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradu-
ção Paulo Barrera. São Paulo: Ícone, 2005.
7  MARITAIN, Jacques. Humanismo integral. Tradu-
ção Afrânio Coutinho. 4. ed. São Paulo: Dominus Editora S/A, 
1962.	

claração Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu 
que o homem ético é aquele que compõe a sociedade e 
busca torná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. As-
sim, a atitude ética deve ser considerada de maneira coleti-
va, como impulsora da sociedade justa, embora partindo da 
pessoa humana individualmente considerada como um ser 
capaz de agir conforme os valores morais.

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca ao 
conceito de ética, embora sempre tenha estado presente, 
com maior ou menor intensidade dependendo do momen-
to, possuiu diversos enfoques ao longo dos tempos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até o Re-
nascimento, a justiça foi vista como uma virtude e não como 
uma característica do Direito. Por sua vez, no Renascimento, 
o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-se a Moral para 
o espaço privado e remanescendo a justiça como elemento 
ético do espaço público. No entanto, como se denota pela 
teoria de Maquiavel8, o justo naquele tempo era tido como 
o que o soberano impunha (o rei poderia fazer o que bem 
entendesse e utilizar quaisquer meios, desde que visasse um 
único fim, qual seja o da manutenção do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a discussão 
da justiça como um elemento similar à Moral, mas inerente 
ao Direito, por exemplo, Kant9 defendeu que a ciência do 
direito justo é aquela que se preocupa com o conhecimento 
da legislação e com o contexto social em que ela está inseri-
da, sendo que sob o aspecto do conteúdo seria inconcebível 
que o Direito prescrevesse algo contrário ao imperativo ca-
tegórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum de-
fendiam que o Estado era um mal necessário, mas que o 
soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo suas 
ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do po-
sitivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe (de 
modo que se uma lei for injusta nem por isso será inválida), 
que somente foi abalada após o fim trágico da 2ª Guerra 
Mundial e a consolidação de um sistema global de prote-
ção de direitos humanos (criação da ONU + declaração uni-
versal de 1948). Com o ideário humanista consolidou-se o 
Pós-positivismo, que junto consigo trouxe uma valorização 
das normas principiológicas do ordenamento jurídico, con-
ferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no com-
portamento das pessoas e nas múltiplas modalidades da 
vida social foi esquecida ou contestada por fortes correntes 
do pensamento moderno. Concepções de inspiração posi-
tivista, relativista ou cética e políticas voltadas para o homo 
economicus passaram a desconsiderar a importância e a va-
lidade das normas de ordem ética no campo da ciência e 
do comportamento dos homens, da sociedade da econo-
mia e do Estado.

8  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007.

9	 	 KANT,	 Immanuel.	 Doutrina do Direito. Tradução 
Edson	Bini.	São	Paulo:	Ícone,	1993.	
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No campo do Direito, as teorias positivistas que preva-
leceram a partir do final do século XIX sustentavam que só 
é direito aquilo que o poder dominante determina. Ética, 
valores humanos, justiça são considerados elementos es-
tranhos ao Direito, extrajurídicos. Pensavam com isso em 
construir uma ciência pura do direito e garantir a seguran-
ça das sociedades.10

Atualmente, entretanto, é quase universal a retomada 
dos estudos e exigências da ética na vida pública e na vida 
privada, na administração e nos negócios, nas empresas 
e na escola, no esporte, na política, na justiça, na comu-
nicação. Neste contexto, é relevante destacar que ainda 
há uma divisão entre a Moral e o Direito, que constituem 
dimensões do conceito de Ética, embora a tendência seja 
que cada vez mais estas dimensões se juntem, caminhando 
lado a lado. 

Dentro desta distinção pode-se dizer que alguns au-
tores, entre eles Radbruch e Del Vechio são partidários de 
uma dicotomia rigorosa, na qual a Ética abrange apenas 
a Moral e o Direito. Contudo, para autores como Miguel 
Reale, as normas dos costumes e da etiqueta compõem a 
dimensão ética, não possuindo apenas caráter secundário 
por existirem de forma autônoma, já que fazem parte do 
nosso viver comum.11

Em resumo:
Posição 1 - Radbruch e Del Vechio - Ética = Moral + 

Direito
Posição 2 - Miguel Reale - Ética = Moral + Direito + 

Costumes
Para os fins da presente exposição, basta atentar para o 

binômio Moral-Direito como fator pacífico de composição 
da Ética. Assim, nas duas posições adotadas, uma das ver-
tentes da Ética é a Moral, e a outra é o Direito.

Tradicionalmente, os estudos consagrados às relações 
entre o Direito e a Moral se esforçam em distingui-los, nos 
seguintes termos: o direito rege o comportamento exterior, 
a moral enfatiza a intenção; o direito estabelece uma cor-
relação entre os direitos e as obrigações, a moral prescreve 
deveres que não dão origem a direitos subjetivos; o direito 
estabelece obrigações sancionadas pelo Poder, a moral es-
capa às sanções organizadas. Portanto, as principais notas 
que distinguem a Moral do Direito não se referem propria-
mente ao conteúdo, pois é comum que diretrizes morais 
sejam disciplinadas como normas jurídicas.12

Com efeito, a partir da segunda metade do século XX 
(pós-guerra), a razão jurídica é uma razão ética, fundada na 
garantia da intangibilidade da dignidade da pessoa huma-
na, na aquisição da igualdade entre as pessoas, na busca 
da efetiva liberdade, na realização da justiça e na constru-
ção de uma consciência que preserve integralmente esses 
princípios. 

10  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tra-
dução João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003.

11  REALE, Miguel. Filosofia do direito.	 19.	 ed.	 São	
Paulo: Saraiva, 2002.

12  PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria 
Ermantina Galvão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.

Deste modo, as principais notas que distinguem Moral 
e Direito são:

Exterioridade: Direito - comportamento exterior, Moral 
- comportamento interior (intenção);

Exigibilidade: Direito - a cada Direito pode se exigir 
uma obrigação, Moral - agir conforme a moralidade não 
garante direitos (não posso exigir que alguém aja moral-
mente porque também agi);

Coação: Direito - sanções aplicadas pelo Estado; Moral 
- sanções não organizadas (ex: exclusão de um grupo so-
cial). Em outras palavras, o Direito exerce sua pressão social 
a partir do centro ativo do Poder, a moral pressiona pelo 
grupo social não organizado. ATENÇÃO: tanto no Direito 
quanto na Moral existem sanções. Elas somente são aplica-
das de forma diversa, sendo que somente o Direito aceita a 
coação, que é a sanção aplicada pelo Estado.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e 
caso ele se encontre transposto para uma norma jurídica, 
gera coação (espécie de sanção aplicada pelo Estado). As-
sim, violar uma lei ética não significa excluir a sua validade. 
Por exemplo, matar alguém que violou uma lei não torna 
matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale13: “No 
plano das normas éticas, a contradição dos fatos não anula 
a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque 
a normatividade não se compreende sem fins de validez 
objetiva e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os 
insucessos e as violações das normas conduzem à respon-
sabilidade e à sanção, ou seja, à concreta afirmação da or-
denação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interliga-
dos, mas a primeira é mais abrangente que a segunda, por-
que pode abarcar outros elementos, como o Direito e os 
costumes. Todas as regras éticas são passíveis de alguma 
sanção, sendo que as incorporadas pelo Direito aceitam a 
coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. Sob o aspec-
to do conteúdo, muitas das regras jurídicas são compostas 
por postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores 
e exteriorizam os mesmos princípios.

2 ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

A área da filosofia do direito que estuda a ética é co-
nhecida como axiologia, do grego “valor” + “estudo, tra-
tado”. Por isso, a axiologia também é chamada de teoria 
dos valores. Assim, valores e princípios são componentes 
da ética sob o aspecto da exteriorização de suas diretri-
zes. Em outras palavras, a mensagem que a ética pretende 
passar se encontra consubstanciada num conjunto de va-
lores, para cada qual corresponde um postulado chamado 
princípio. 
13  REALE, Miguel. Filosofia do direito.	 19.	 ed.	 São	
Paulo: Saraiva, 2002.
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De uma maneira geral, a axiologia proporciona um es-
tudo dos padrões de valores dominantes na sociedade que 
revelam princípios básicos. Valores e princípios, por serem 
elementos que permitem a compreensão da ética, também 
se encontram presentes no estudo do Direito, notadamente 
quando a posição dos juristas passou a ser mais humanista 
e menos positivista (se preocupar mais com os valores ine-
rentes à dignidade da pessoa humana do que com o que a 
lei específica determina).

Os juristas, descontentes com uma concepção positivis-
ta, estadística e formalista do Direito, insistem na importân-
cia do elemento moral em seu funcionamento, no papel que 
nele desempenham a boa e a má-fé, a intenção maldosa, os 
bons costumes e tantas outras noções cujo aspecto ético 
não pode ser desprezado. Algumas dessas regras foram pro-
movidas à categoria de princípios gerais do direito e alguns 
juristas não hesitam em considerá-las obrigatórias, mesmo 
na ausência de uma legislação que lhes concedesse o esta-
tuto formal de lei positiva, tal como o princípio que afirma os 
direitos da defesa. No entanto, a Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro é expressa no sentido de aceitar a 
aplicação dos princípios gerais do Direito (artigo 4°).14

É inegável que o Direito possui forte cunho axiológico, 
diante da existência de valores éticos e morais como dire-
trizes do ordenamento jurídico, e até mesmo como meio 
de aplicação da norma. Assim, perante a Axiologia, o Direi-
to não deve ser interpretado somente sob uma concepção 
formalista e positivista, sob pena de provocar violações ao 
princípio que justifica a sua criação e estruturação: a justiça.

Neste sentido, Montoro15 entende que o Direito é uma 
ciência normativa ética: “A finalidade do direito é dirigir a 
conduta humana na vida social. É ordenar a convivência de 
pessoas humanas. É dar normas ao agir, para que cada pes-
soa tenha o que lhe é devido. É, em suma, dirigir a liberdade, 
no sentido da justiça. Insere-se, portanto, na categoria das 
ciências normativas do agir, também denominadas ciências 
éticas ou morais, em sentido amplo. Mas o Direito se ocupa 
dessa matéria sob um aspecto especial: o da justiça”. 

A formação da ordem jurídica, visando a conservação 
e o progresso da sociedade, se dá à luz de postulados éti-
cos. O Direito criado não apenas é irradiação de princípios 
morais como também força aliciada para a propagação e 
respeitos desses princípios. 

Um dos principais conceitos que tradicionalmente se re-
laciona à dimensão do justo no Direito é o de lei natural. Lei 
natural é aquela inerente à humanidade, independentemen-
te da norma imposta, e que deve ser respeitada acima de 
tudo. O conceito de lei natural foi fundamental para a estru-
turação dos direitos dos homens, ficando reconhecido que a 
pessoa humana possui direitos inalienáveis e imprescritíveis, 
válidos em qualquer tempo e lugar, que devem ser respei-
tados por todos os Estados e membros da sociedade.16

14  PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria 
Ermantina Galvão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.
15  MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do 
Direito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

16  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: 
um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: 
Cia.	das	Letras,	2009.

O Direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do Direito 
positivo, mas é o fundamento do Direito positivo. É cons-
tituído por aquelas normas que servem de fundamento a 
este, tais como: “deve se fazer o bem”, “dar a cada um o 
que lhe é devido”, “a vida social deve ser conservada”, “os 
contratos devem ser observados” etc., normas essas que 
são de outra natureza e de estrutura diferente das do Di-
reito positivo, mas cujo conteúdo é a ele transposto, nota-
damente na Constituição Federal.17

Importa fundamentalmente ao Direito que, nas rela-
ções sociais, uma ordem seja observada: que seja assegu-
rada individualmente cada coisa que for devida, isto é, que 
a justiça seja realizada. Pode-se dizer que o objeto formal, 
isto é, o valor essencial, do direito é a justiça.

No sistema jurídico brasileiro, estes princípios jurídicos 
fundamentais de cunho ético estão instituídos no sistema 
constitucional, isto é, firmados no texto da Constituição 
Federal. São os princípios constitucionais os mais impor-
tantes do arcabouço jurídico nacional, muitos deles se re-
ferindo de forma específica à ética no setor público. O mais 
relevante princípio da ordem jurídica brasileira é o da dig-
nidade da pessoa humana, que embasa todos os demais 
princípios jurídico-constitucionais (artigo 1°, III, CF).

Claro, o Direito não é composto exclusivamente por 
postulados éticos, já que muitas de suas normas não pos-
suem qualquer cunho valorativo (por exemplo, uma norma 
que estabelece um prazo de 10 ou 15 dias não tem um 
valor que a acoberta). Contudo, o é em boa parte. 

A Moral é composta por diversos valores - bom, corre-
to, prudente, razoável, temperante, enfim, todas as quali-
dades esperadas daqueles que possam se dizer cumprido-
res da moral. É impossível esgotar um rol de valores morais, 
mas nem ao menos é preciso: basta um olhar subjetivo para 
compreender o que se espera, num caso concreto, para 
que se consolide o agir moral - bom senso que todos os 
homens possuem (mesmo o corrupto sabe que está con-
trariando o agir esperado pela sociedade, tanto que escon-
de e, geralmente, nega sua conduta). Todos estes valores 
morais se consolidam em princípios, isto é, princípios são 
postulados determinantes dos valores morais consagrados.

Segundo Rizzatto Nunes18, “a importância da existência 
e do cumprimento de imperativos morais está relaciona-
da a duas questões: a) a de que tais imperativos buscam 
sempre a realização do Bem - ou da Justiça, da Verdade 
etc., enfim valores positivos; b) a possibilidade de transfor-
mação do ser - comportamento repetido e durável, aceito 
amplamente por todos (consenso) - em dever ser, pela ve-
rificação de certa tendência normativa do real”.

Quando se fala em Direito, notadamente no direito 
constitucional e nas normas ordinárias que disciplinam as 
atitudes esperadas da pessoa humana, percebem-se os 

17  MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do 
Direito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

18  NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Manual de introdu-
ção ao estudo do direito. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1 CONSTITUIÇÃO. 1.1 CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÕES, PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS.

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional.

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do es-
tudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-la 
sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do cons-
titucionalismo.

A origem do direito constitucional está num movimen-
to denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder.

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitu-
cional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este concei-
to pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional esta-
belecendo normas de limitação e organização do Estado, 
mas cabe ao conceito de Constituição um significado in-
trínseco sociológico, político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
1  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constitui-
ção. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 
se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto cons-
titucional não explicitamente trará estes fatores reais de 
poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar 
favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regi-
me de governo e a forma de Estado vigentes no momento 
de elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de 
uma decisão política e variará conforme o modelo político 
à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define 

se uma norma será ou não constitucional é o seu conteú-
do e não a sua mera presença no texto da Carta Magna. 
Em outras palavras, determinadas normas, por sua nature-
za, possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação ori-
ginária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do 
conteúdo.

2  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Pre-
sentación de Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Univer-
sidad Textos, 2003.
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Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janei-
ro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que uma 
norma que trata de um colégio não se insere nem em ele-
mentos organizacionais, nem limitativos e nem socioideo-
lógicos. Trata-se de norma constitucional no sentido for-
mal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou, que este, 

somente existe quando uma conduta é considerada objeti-
vamente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kel-
sen4 entendeu que é preciso uma correspondência mínima 
entre a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, 
para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, 
considerando eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos

de tal forma que seja pouco violada. Trata-se de noção 
relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcenden-
tal da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma, de dever ser, na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível. Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordenamen-
to jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice desta 
pirâmide.

3  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradu-
ção João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, 
p. 08-10.

4  Ibid., p. 12.

5  Ibid., p. 33.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constitui-

ção. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um 
dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes fe-
derativos (União e Estados, classicamente), no denominado 
Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência e 
colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Pre-
sidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a de-
terminados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limita-
dor do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações 

das Constituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas contiver 
normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se o texto 
for extenso, delimitando em detalhes questões que muitas 
vezes excedem mesmo o conceito material de Constitui-
ção, a Constituição escrita é analítica. Firma-se a adoção de 
um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota uma 
Constituição escrita analítica.
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b) Não escrita – Não significa que não existam nor-
mas escritas que regulem questões constitucionais, mas 
que estas normas não estão concentradas num único texto 
e que nem ao menos dependem desta previsão expressa 
devido à possível origem em outros fatores sociais, como 
costumes. Por isso, a Constituição não escrita é conhecida 
como costumeira. É adotada por países como Reino Uni-
do, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o 
sistema jurídico se estruturará no chamado Common Law 
(Direito costumeiro), exteriorizado no Case Law (sistema de 
precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições são 

elaboradas num só ato a partir de concepções pré-estabe-
lecidas e ideologias já declaradas. A Constituição brasilei-
ra de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, 
eis que o seu processo de formação é lento e contínuo com 
o passar dos tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo le-

gislativo mais árduo. 
Obs.: A Constituição super-rígida, classificação defen-

dida por parte da doutrina, além de ter um processo le-
gislativo diferenciado para emendas constitucionais, tem 
certas normas que não podem nem ao menos ser alteradas 
– denominadas cláusula pétreas.

A Constituição brasileira de 1988 pode ser conside-
rada rígida. Pode ser também vista como super-rígida aos 
que defendem esta subclassificação.

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo 
mais árduo para a alteração das normas constitucionais, 
utilizando-se o mesmo processo das normas infraconsti-
tucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida quan-
to flexível, pois parte de suas normas precisam de processo 
legislativo especial para serem alteradas e outra parte se-
gue o processo legislativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve notada-

mente para limitar o poder do Estado.
b) Dirigente – vai além da garantia da liberdade e da 

limitação do poder do Estado, definindo um projeto de Es-
tado a ser alcançado. A Constituição brasileira de 1988 é 
dirigente.

Quanto à origem
a) Outorgada – é aquela imposta unilateralmente pelo 

agente revolucionário. A Constituição outorgada é deno-
minada como Carta.

b) Promulgada – é aquela que é votada, sendo tam-
bém conhecida como democrática ou popular. Decorre do 
trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita 
pelo povo para em nome dele atuar (legitimação popular). 
A Constituição promulgada é denominada Constituição, 
enquadrando-se nesta categoria a Constituição brasileira 
de 1988.

Obs.: Constituição cesarista é aquela que não é outor-
gada, mas também não é promulgada. Se dá quando um 
projeto do agente revolucionário é posto para votação do 
povo, que meramente ratifica a vontade do detentor do 
poder.

Quanto à dogmática
a) Ortodoxa – formada por uma só ideologia.
b) Eclética – atenta a fatores multiculturais, trazendo 

ideologias conciliatórias. A Constituição de 1988 é eclé-
tica.

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes6, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

6  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tra-
dução de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. 
[s.c]: [s.n.], 1861. 
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No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel7, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário”8.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo 
é soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.
7  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.
8  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal 
anotada. São Paulo: Saraiva, 2000.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os valo-
res éticos, notadamente da moral, da justiça e da democra-
cia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, aci-
ma de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, seja na 
elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso9: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
9  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplica-
ção da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.
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 DIREITO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS DO 
DIREITO ADMINISTRATIVO

Administração pública: princípios básicos
“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 

é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Privado, 
mantendo sempre sua única personalidade de Direito Pú-
blico, pois a teoria da dupla personalidade do Estado acha-
-se definitivamente superada. O Estado é constituído de 
três elementos originários e indissociáveis: Povo, Território 
e Governo soberano. Povo é o componente humano do 
Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segun-
do a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas 
decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade es-
tatal apresenta-se e se manifesta através dos denomina-
dos Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica 
tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados 
de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, in-
dependentes e harmônicos entre si e com suas funções re-
ciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, 
à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legisla-
ção complementar e ordinária, e organização administra-
tiva das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.
1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 
São Paulo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que inte-
gram a administração pública sem dispor de autonomia 
política (capacidade de auto-organização). Em contrapon-
to, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito 
público interno – União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito ad-
ministrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
3  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São 
Paulo: Método, 2011.

de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração públi-
ca é somente o interesse público. Com efeito, o interesse 
particular não pode influenciar no tratamento das pessoas, 
já que deve-se buscar somente a preservação do interesse 
coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 



3

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar 
pessoas (o concurso público seleciona os mais qualifi-
cados ao exercício do cargo), ao manter tais pessoas em 
seus cargos (pois é possível exonerar um servidor público 
por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a 
procura por produtividade e economicidade. Alcança os 
serviços públicos e os serviços administrativos internos, se 
referindo diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucio-
nal incluído dentro dos princípios específicos da licitação, 
é o dever de todo o administrador público, o dever de ho-
nestidade e fidelidade com o Estado, com a população, no 
desempenho de suas funções. Possui contornos mais defi-
nidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini4 alerta que 
alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há  
características que permitam tratar os mesmos como pro-
cedimentos distintos, sendo no máximo possível afirmar 
que a probidade administrativa é um aspecto particular da 
moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais 
ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

4  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2004.

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles5 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 
houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini6, com respaldo no 
art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de 
tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreen-
dendo entre estes, tanto os atos discricionários quanto os 
vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra for-
ma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, con-
tínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípio da Supremacia do Interesse Público 

sobre o Particular e Princípio da Indisponibilidade: Na 
maioria das vezes, a Administração, para buscar de manei-
ra eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em 
um patamar de superioridade em relação aos particulares, 
numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza do prin-
cípio da supremacia, conjugado ao princípio da indisponi-
5  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 
São Paulo: Malheiros, 1993.
6  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São 
Paulo: Saraiva, 2004.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PFIS – Profissional de Fiscalização e PSTE – Profissional de Suporte Técnico (Direito)

1 Lei nº 6.530/1978. ......................................................................................................................................................................................................................01
2 Decreto nº 81.871/1978. ........................................................................................................................................................................................................03
3 Resolução-COFECI nº 146/1982. ........................................................................................................................................................................................06
4 Resolução-COFECI nº 326/1992. ........................................................................................................................................................................................13
5 Resolução-COFECI nº 327/1992. ........................................................................................................................................................................................14
6 Resolução-COFECI nº 1065/2007. ......................................................................................................................................................................................19
7 Resolução-COFECI nº 1127/2009. ......................................................................................................................................................................................20
8 Regimento Interno do CRECI-GO. .....................................................................................................................................................................................21
9 Acesso à Informação: Lei nº 12.527/2011; .....................................................................................................................................................................22
Decreto nº 7.724/2011. ...............................................................................................................................................................................................................43



1

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PFIS – Profissional de Fiscalização e PSTE – Profissional de Suporte Técnico (Direito)

1 LEI Nº 6.530/1978. 

LEI Nº 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978.

Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de 
Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fis-
calização e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, 
no território nacional, é regido pelo disposto na presente 
lei.

Art 2º O exercício da profissão de Corretor de Imóveis 
será permitido ao possuidor de título de Técnico em Tran-
sações Imobiliárias.

Art 3º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a in-
termediação na compra, venda, permuta e locação de 
imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização 
imobiliária.

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo 
poderão ser exercidas, também, por pessoa jurídica inscrita 
nos termos desta lei.

Art 4º A inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa 
jurídica será objeto de Resolução do Conselho Federal de 
Corretores de Imóveis.

Art 5º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
são órgãos de disciplina e fiscalização do exercício da pro-
fissão de Corretor de Imóveis, constituídos em autarquia, 
dotada de personalidade jurídica de direito público, vincu-
lada ao Ministério do Trabalho, com autonomia administra-
tiva, operacional e financeira.

Art 6º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Re-
gional de Corretores de Imóveis sujeitam-se aos mesmos 
deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele 
inscritas.

§ 1o As pessoas jurídicas a que se refere este artigo de-
verão ter como sócio gerente ou diretor um Corretor de 
Imóveis individualmente inscrito.                       (Renumera-
do do parágrafo único pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2o  O corretor de imóveis pode associar-se a uma 
ou mais imobiliárias, mantendo sua autonomia profissio-
nal, sem qualquer outro vínculo, inclusive empregatício 
e previdenciário, mediante contrato de associação espe-
cífico, registrado no Sindicato dos Corretores de Imóveis 
ou, onde não houver sindicato instalado, registrado nas 
delegacias da Federação Nacional de Corretores de Imó-
veis.                     (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 3o  Pelo contrato de que trata o § 2o deste artigo, o 
corretor de imóveis associado e a imobiliária coordenam, 
entre si, o desempenho de funções correlatas à interme-
diação imobiliária e ajustam critérios para a partilha dos re-
sultados da atividade de corretagem, mediante obrigatória 
assistência da entidade sindical.                           (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 4o  O contrato de associação não implica troca de 
serviços, pagamentos ou remunerações entre a imobiliária 
e o corretor de imóveis associado, desde que não configu-
rados os elementos caracterizadores do vínculo emprega-
tício previstos no art. 3o da Consolidação das Leis do Tra-
balho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943.                        (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)

Art 7º Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos 
Regionais representar, em juízo ou fora dele, os legítimos 
interesses da categoria profissional, respeitadas as respec-
tivas áreas de competência.

Art 8º O Conselho Federal terá sede e foro na Capital 
da República e jurisdição em todo o território nacional.

Art 9º Cada Conselho Regional terá sede e foro na Ca-
pital do Estado, ou de um dos Estados ou Territórios da 
jurisdição, a critério do Conselho Federal.

Art 10. O Conselho Federal será composto por dois re-
presentantes, efetivos e suplentes, de cada Conselho Re-
gional, eleitos dentre os seus membros.

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos por 
vinte e sete membros efetivos e igual número de suplen-
tes, eleitos em chapa pelo sistema de voto pessoal inde-
legável, secreto e obrigatório, dos profissionais inscritos, 
sendo aplicável ao profissional que deixar de votar, sem 
causa justificada, multa em valor máximo equivalente ao 
da anuidade.                             (Redação dada pela Lei nº 
10.795, de 5.12.2003)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.795, de 
5.12.2003)

Art 12. Somente poderão ser membros do Conselho 
Regional os Corretores de Imóveis com inscrição principal 
na jurisdição há mais de dois anos e que não tenham sido 
condenados por infração disciplinar.

Art 13. Os Conselhos Federal e Regionais serão admi-
nistrados por uma diretoria, eleita dentre os seus membros.

§ 1º A diretoria será composta de um presidente, dois 
vice-presidentes, dois secretários e dois tesoureiros.

§ 2º Junto aos Conselhos Federal e Regionais funciona-
rá um Conselho Fiscal, composto de três membros, efetivos 
e suplentes, eleitos dentre os seus membros.

Art 14. Os membros do Conselho Federal e dos Conse-
lhos Regionais terão mandato de três anos.

Art 15. A extinção ou perda de mandato de membro 
do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais ocorrerá:

I - por renúncia;
Il - por superveniência de causa de que resulte o can-

celamento da inscrição;
III - por condenação a pena superior a dois anos, em 

virtude de sentença transitada em julgado;
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, 

mencionada à prática de ato de improbidade na adminis-
tração pública ou privada, em virtude de sentença transita-
da em julgado;

V - por ausência, sem motivo justificado, a três sessões 
consecutivas ou seis intercaladas em cada ano.

Art 16. Compete ao Conselho Federal:
I - eleger sua diretoria;
II - elaborar e alterar seu regimento;
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III - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de 
sua diretoria, bem como a previsão orçamentária para o 
exercício seguinte;

IV - criar e extinguir Conselhos Regionais e Sub-regiões, 
fixando-lhes a sede e jurisdição;

V - baixar normas de ética profissional;
VI - elaborar contrato padrão para os serviços de cor-

retagem de imóveis, de observância obrigatória pelos ins-
critos;

VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos 
aos Conselhos Regionais;

VIII - decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Re-
gionais;

IX - julgar os recursos das decisões dos Conselhos Re-
gionais;

X - elaborar o regimento padrão dos Conselhos Regio-
nais;

XI - homologar o regimento dos Conselhos Regionais;
XII - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos 

Conselhos Regionais;
XIII - credenciar representante junto aos Conselhos Re-

gionais, para verificação de irregularidades e pendências 
acaso existentes;

XIV - intervir temporariamente nos Conselhos Regio-
nais, nomeando diretoria provisória, até que seja regulari-
zada a situação ou, se isso não ocorrer, até o término do 
mandato:

a) se comprovada irregularidade na administração;
b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento 

da contribuição;
XV - destituir diretor de Conselho Regional, por ato de 

improbidade no exercício de suas funções;
XVI - promover diligências, inquéritos ou verificações 

sobre o funcionamento dos Conselhos Regionais e adotar 
medidas para sua eficiência e regularidade;

XVII - baixar resoluções e deliberar sobre os casos omis-
sos.

§ 1o Na fixação do valor das anuidades referidas no in-
ciso VII deste artigo, serão observados os seguintes limites 
máximos:                          (Incluído pela Lei nº 10.795, de 
5.12.2003)

I – pessoa física ou firma individual: R$ 285,00 (duzentos 
e oitenta e cinco reais);                             (Incluído pela Lei 
nº 10.795, de 5.12.2003)

II – pessoa jurídica, segundo o capital so-
cial:                             (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

a) até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais): R$ 570,00 
(quinhentos e setenta reais);                             (Incluído pela 
Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

b) de R$ 25.001,00 (vinte e cinco mil e um reais) até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 712,50 (setecentos e 
doze reais e cinquenta centavos);                             (Incluído 
pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

c) de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um reais) até R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais): R$ 855,00 (oitocentos e 
cinquenta e cinco reais);                              (Incluído pela Lei 
nº 10.795, de 5.12.2003)

d) de R$ 75.001,00 (setenta e cinco mil e um reais) até R$ 
100.000,00 (cem mil reais): R$ 997,50 (novecentos e noventa 
e sete reais e cinquenta centavos);                                 (In-
cluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

e) acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 1.140,00 
(mil, cento e quarenta reais).                           (Incluído pela 
Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

§ 2o Os valores correspondentes aos limites máxi-
mos estabelecidos no § 1o deste artigo serão corrigidos 
anualmente pelo índice oficial de preços ao consumi-
dor.                                 (Incluído pela Lei nº 10.795, de 
5.12.2003)

Art 17. Compete aos Conselhos Regionais:
I - eleger sua diretoria;
II - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de 

sua diretoria, bem como a previsão orçamentária para o 
exercício seguinte, submetendo essa matéria à considera-
ção do Conselho Federal;

III - propor a criação de sub-regiões, em divisões ter-
ritoriais que tenham um número mínimo de Corretores de 
Imóveis inscritos, fixado pelo Conselho Federal;

IV - homologar, obedecidas as peculiaridades locais, 
tabelas de preços de serviços de corretagem para uso dos 
inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos respec-
tivos;

V - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretor 
de Imóveis e de pessoas jurídicas;

VI - organizar e manter o registro profissional das pes-
soas físicas e jurídicas inscritas;

VII - expedir carteiras profissionais e certificados de 
inscrição;

VIII - impor as sanções previstas nesta lei;
IX - baixar resoluções, no âmbito de sua competência.
Art 18. Constituem receitas do Conselho Federal:
I - a percentagem de vinte por cento sobre as anuida-

des e emolumentos arrecadados pelos Conselhos Regio-
nais;

II - a renda patrimonial;
III - as contribuições voluntárias;
IV - as subvenções e dotações orçamentárias.
Art 19. Constituem receitas de cada Conselho Regional:
I - as anuidades, emolumentos e multas;
Il - a renda patrimonial;
III - as contribuições voluntárias;
IV - as subvenções e dotações orçamentárias.
Art 20. Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica ins-

critos nos órgãos de que trata a presente lei é vedado:
I - prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe 

forem confiados;
Il - auxiliar, ou por qualquer meio facilitar, o exercício 

da profissão aos não inscritos;
III - anunciar publicamente proposta de transação a 

que não esteja autorizado através de documento escrito;
IV - fazer anúncio ou impresso relativo à atividade de 

profissional sem mencionar o número de inscritos;
V - anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem 

mencionar o número de registro do loteamento ou da in-
corporação no Registro de Imóveis;

VI - violar o sigilo profissional;
VII - negar aos interessados prestação de contas ou 

recibo de quantias ou documentos que lhe tenham sido 
entregues a qualquer título;

VIII - violar obrigação legal concernente ao exercício 
da profissão;
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IX - praticar, no exercício da atividade profissional, ato 
que a lei defina como crime ou contravenção;

X - deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional.
Art 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos Cor-

retores de Imóveis e pessoas jurídicas as seguintes sanções 
disciplinares;

I - advertência verbal;
II - censura;
III - multa;
IV - suspensão da inscrição, até noventa dias;
V - cancelamento da inscrição, com apreensão da car-

teira profissional.
§ 1º Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-

-á o Conselho pelas circunstâncias de cada caso, de modo 
a considerar leve ou grave a falta.

§ 2º A reincidência na mesma falta determinará a agra-
vação da penalidade.

§ 3º A multa poderá ser acumulada com outra penali-
dade e, na hipótese de reincidência na mesma falta, apli-
car-se-á em dobro.

§ 4º A pena de suspensão será anotada na carteira 
profissional do Corretor de Imóveis ou responsável pela 
pessoa jurídica e se este não a apresentar para que seja 
consignada a penalidade, o Conselho Nacional poderá 
convertê-la em cancelamento da inscrição.

Art 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regio-
nais de Corretores de Imóveis aplica-se o regime jurídico 
das Leis do Trabalho.

Art 23. Fica assegurado aos Corretores de Imóveis, ins-
critos nos termos da Lei nº 4.116, de 27 de agosto de 1962, 
o exercício da profissão, desde que o requeiram conforme 
o que for estabelecido na regulamentação desta lei.

Art 24. Esta lei será regulamentada no prazo de trinta 
dias a partir da sua vigência.

Art 25. Esta lei entrará em vigor na data da sua publi-
cação.

Art 26. Revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente a Lei número 4.116, de 27 de agosto de 1962.

Brasília, 12 de maio de 1978; 157º da Independência e 
90º da República.

2 DECRETO Nº 81.871/1978. 

DECRETO Nº 81.871, DE 29 DE JUNHO DE 1978.

Regulamenta a Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, 
que dá nova regulamentação à profissão de Corretor de 
Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fis-
calização e dá outras providências.

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, 
e tendo em vista o artigo 24 da Lei nº 6.530, de 12 de maio 
de 1978,

        DECRETA:
        Art 1º O exercício da profissão de Corretor de Imó-

veis, em todo o território nacional somente será permitido:

        I - ao possuidor do título de Técnico em Transações 
Imobiliárias, inscrito no Conselho Regional de Corretores 
de Imóveís da jurisdição; ou

        II - ao Corretor de Imóveis inscrito nos termos 
da Lei nº 4.116, de 27 de agosto de 1962, desde que re-
queira a revalidação da sua inscrição.

        Art 2º Compete ao Corretor de Imóveis exercer 
a intermediação na compra, venda, permuta e locação de 
imóveis e opinar quanto à comercialização imobiliária.

        Art 3º As atribuições constantes do artigo anterior 
poderão, também, ser exercidas por pessoa jurídica, devi-
damente inscrita no Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis da Jurisdição.

        Parágrafo único. O atendimento ao público inte-
ressado na compra, venda, permuta ou locação de imóvel, 
cuja transação esteja sendo patrocinada por pessoa jurídi-
ca, somente poderá ser feito por Corretor de Imóveis ins-
crito no Conselho Regional da jurisdição.

        Art 4º O número da inscrição do Corretor de 
Imóveis ou da pessoa jurídica constará obrigatoriamente 
de toda propaganda, bem como de qualquer impresso re-
lativo à atividade profissional.

        Art 5º Somente poderá anunciar publicamente 
o Corretor de Imóveis, pessoa física ou jurídica, que tiver 
contrato escrito de mediação ou autorização escrita para 
alienação do imóvel anunciado.

        Art 6º O Conselho Federal e os Conselhos Regio-
nais são órgãos de disciplina e fiscalização do exercício da 
profissão de Corretor de Imóveis, constituídos em autar-
quias, dotada de personalidade jurídica de direito público, 
vinculada ao Ministério do Trabalho, com autonomia admi-
nistrativa, operacional e financeira.

        Art 7º O Conselho Federal de Corretores de Imó-
veis tem por finalidade orientar, supervisionar e disciplinar 
o exercício da profissão de Corretor de Imóveis em todo o 
território nacional.

        Art 8º O Conselho Federal terá sede e foro na Capi-
tal da República e jurisdição em todo o território nacional.

        Art 9º O Conselho Federal será composto por 2 
(dois) representantes, efetivos e suplentes, de cada Conse-
lho Regional, eleitos dentre os seus membros.

        Parágrafo único. O mandato dos membros a que 
se refere este artigo será de 3 (três) anos.

        Art 10. Compete ao Conselho Federal:
        I - eleger sua Diretoria;
        II - elaborar e alterar seu Regimento;
        III - exercer função normativa, baixar Resoluções e 

adotar providências indispensáveis à realização dos objeti-
vos institucionais;

        IV - instituir o modelo das Carteiras de Identidade 
Profissional e dos Certificados de Inscrição;

        V - autorizar a sua Diretoria a adquirir e onerar 
bens imóveis;

        VI - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas 
de sua Diretoria, bem como elaborar a previsão orçamen-
tária para o exercício seguinte;

        VII - criar e extinguir Conselhos Regionais e Sub-
-regiões, fixando-lhes a sede e jurisdição;

        VIII - baixar normas de ética profissional;
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        IX - elaborar contrato padrão para os serviços de 
corretagem de imóveis, de observância obrigatória pelos 
inscritos;

        X - fixar as multas, anuidades e emolumentos de-
vidos aos Conselhos Regionais;

        XI - decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos 
Regionais;

        XII - julgar os recursos das decisões dos Conselhos 
Regionais;

        XIII - elaborar o Regimento padrão dos Conselhos 
Regionais;

        XIV - homologar o Regimento dos Conselhos 
Regionais;

        XV - aprovar o relatório anual, o balanço e as con-
tas dos Conselhos Regionais;

        XVI - credenciar representante junto aos Conselhos 
Regionais, para verificação de irregularidades e pendências 
acaso existentes;

        XVII - intervir, temporariamente nos Conselhos 
Regionais, nomeando Diretoria provisória, até que seja re-
gularizada a situação ou, se isso não acorrer, até o término 
do mandato:

        a) se comprovada irregularidade na administração;
        b) se tiver havido atraso injustificado no recolhi-

mento das contribuições;
        XVIII - destituir Diretor do Conselho Regional, por 

ato de improbidade no exercício de suas funções;
        XIX - promover diligências, inquéritos ou verifi-

cações sobre o funcionamento dos Conselhos Regionais e 
adotar medidas para sua eficiência e regularidade;

        XX - deliberar sobre os casos omissos;
        XXI - representar em juízo ou fora dele, em todo 

território nacional, os legítimos interessados da categoria 
profissional.

        Art 11. O Conselho Federal se reunirá com a pre-
sença mínima de metade mais de um de seus membros.

        Art 12. Constituem receitas do Conselho Federal:
        I - a percentagem de 20% (vinte por cento) sobre 

as anuidades e emolumentos arrecadados pelos Conselhos 
Regionais;

        II - a renda patrimonial;
        III - as contribuições voluntárias;
        IV - as subvenções e dotações orçamentárias.
        Art 13. Os Conselhos Regionais de Corretor de 

Imóveis têm por finalidade fiscalizar o exercício profissio-
nal na área de sua jurisdição, sob supervisão do Conselho 
Federal.

        Art 14. Os Conselhos Regionais terão sede e foro 
na Capital do Estado, ou de um dos Estados ou Territórios, 
a critério do Conselho Federal.

        Art 15. Os Conselhos Regionais serão compostos 
por 27 (vinte e sete) membros, efetivos e suplentes, eleitos 
2/3 (dois terços) por votação secreta em Assembleia Geral 
especialmente convocada para esse fim, e 1/3 (um terço) 
integrado por representantes dos Sindicatos de Corretores 
de Imóveis que funcionarem regularmente na jurisdição do 
Conselho Regional.

        Parágrafo único. O mandato dos membros a que 
se refere ente artigo será de 3 (três) anos.

        Art 16. Compete ao Conselho Regional:
        I - eleger sua Diretoria;
        II - aprovar seu Regimento, de acordo com o Regi-

mento padrão elaborado pelo Conselho Federal;
        III - fiscalizar o exercício profissional na área de 

sua jurisdição;
        IV - cumprir e fazer cumprir as Resoluções do 

Conselho Federal;
        V - arrecadar anuidades, multas e emolumentos 

e adotar todas as medidas destinadas à efetivação da sua 
receita e a do Conselho Federal;

        VI - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas 
de sua Diretoria, bem como a previsão orçamentária para o 
exercício seguinte, submetendo essa matéria à considera-
ção do Conselho Federal;

        VII - propor a criação de Sub-regiões, em divisões 
territoriais que tenham um número mínimo de Corretores 
de Imóveis, fixado pela Conselho Federal;

        VIII - homologar, obedecidas as peculiaridades 
locais, tabelas de preços de serviços de corretagem para 
uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelo sindicatos 
respectivos;

        IX - decidir sobre os pedidos de inscrição de Cor-
retores de Imóveis e de pessoas jurídicas;

        X - organizar e manter o registro profissional das 
pessoas físicas e jurídicas inscritas;

        XI - expedir Carteiras de Identidade Profissional e 
Certificados de Inscrição;

        XII - impor as sanções previstas neste regulamento;
        XIII - baixar Resoluções, no âmbito de sua com-

petência;
        XIV - representar em juízo ou fora dele, na área 

de sua jurisdição, os legítimos interesses da categoria pro-
fissional;

        XV - eleger, dentre seus membros, representantes, 
efetivos e suplentes, que comporão o Conselho Federal;

        XVI - promover, perante o juízo competente, a 
cobrança das importâncias correspondentes a anuidade, 
multas e emolumentos, esgotados os meios de cobrança 
amigável.

        Art 17. O Conselho Regional se reunirá com a pre-
sença mínima de metade mais um de seus membros.

        Art 18. Constituem receitas de cada Conselho 
Regional:

        I - 80% (oitenta por cento) das anuidades e emo-
lumentos;

        II - as multas;
        III - a renda patrimonial;
        IV - as contribuições voluntárias;
        V - as subvenções e dotações orçamentárias.
        Art 19. 2/3 (dois terços) dos membros dos Con-

selhos Regionais, efetivos e respectivos suplentes, serão 
eleitos pelo sistema de voto pessoal, secreto e obrigatório 
dos profissionais inscritos, nos termos em que dispuser o 
Regimento dos Conselhos Regionais, considerando-se elei-
tos efetivos os 18 (dezoitos) mais votados e suplentes os 
seguintes.

        Parágrafo único. Aplicar-se-á ao profissional ins-
crito que deixar de votar sem causa justificada, multa em 
importância correspondente ao valor da anuidade.
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